
Prefeitura Municipal de Jaboticabal 

LEI Nº 5.000, DE 12 DE AGOSTO DE 2019 

Autoria: Pretto Miranda Cabeleireiro 

Denomina de DEV AIR LEITE a Rua "B" do 

Loteamento Colina do Bosque, e dá outras 

providências. 

JOSÉ CARLOS HORI, Prefeito do Município de Jaboticabal, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal de Jaboticabal, em sua sessão de 05 

de agosto de 2019, decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica denominada de DEV AIR LEITE a Rua "B", do Loteamento 

Colina do Bosque no município de Jaboticabal. 

Art. 2º O Poder Executivo fixará no local placa com a denominação que 

trata o artigo 1 ºdesta Lei, na data da inauguração do loteamento. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão 

por conta de verba própria consignada no orçamento vigente. 
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, aos 12 de agosto de 2019. 

Registrada e publicada no Departamento de Comunicação Administrativa, aos 12 de 

agosto de 2019. 

IVAN A MARIA MARQUES QUINTINO 

Agente Administrativo 
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